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INDICAÇÃO 

       

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa: 

Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de Próprios Públicos, 

Ação 2204: Pavimentação e Microrevestimento, INDICA a Mesa Diretiva, o envio 

de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS 

FABRICIO, sugerindo que seja realizada uma revitalização no Parque 

Industrial I - Augusto Tezelli Filho, como a pavimentação asfáltica, 

construção de meio-fio, galerias pluviais, bocas de lobo das seguintes 

Ruas:   

• Rua Eloy Maciel iniciando no trecho sem asfalto na 

altura da propriedade de nº 152 entre a Rua Hélio 

Germano Eickhoff e Joaquim Elias Netto;  

• Rua Leonel Sonsin entre a Rua Eloy Maciel e Via do 

Trabalhador;  

•  Rua dos Gaúchos entre a Rua Eloy Maciel e Avenida 

João Ribeiro Haenisch;  

• Rua Joaquim Elias Netto entre as Ruas dos Gaúchos 

e Eloy Maciel; 

• Rua Balmenha Würzius Trombini entre a Rua Eloy 

Maciel e Avenida João Ribeiro Haenisch;  

• Avenida João Ribeiro Haenisch entre as Ruas 

Ingracia Ribeiro Garcia e dos Gaúchos; 
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• Via do Trabalhador iniciando no trecho sem asfalto 

após a entrada secundaria que dá acesso ao Parque 

Industrial entre Rua Leonel Sonsin e dos Gaúchos. 

 

 JUSTIFICATIVA: A Presente Indicação visa atender as 

solicitações dos empresários da localidade, pois esses trechos encontram-se 

sem asfalto e a revitalização do Parque Industrial significaria mais geração de 

emprego e renda a nossa cidade. A revitalização gera valorização do local, 

despertando interesses de empresas em adquirir terrenos, o que fomenta o 

comércio e industrias, fazendo com que nossa cidade cresça e se desenvolva 

como um polo industrial.  

SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de abril de 

2025. 

 

 

Alex Sandro Alves Nunes 
“TIO LECO”  

Vereador – PP 
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